
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 03c:rii
Estado do Paraná

DISPENSA DE LICITAçAO

No 1312015.

Processo Administrativo no 07 51201 5

Objeto - Chamada Pública n.o

aquisição de

diretamente da

gêneros

Agricultura

112015, para

alimentícios

Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural

conforme §ío do arl.14 da Lei n.o

11.94712009 e Resolução FNDE no 2612013

e Resolução FNDE no 004/20í5.

Valor Máximo - R$- 30.000,00 (trinta mil reais).

Dotação -
06 - Secretaria de Educação, Esporte e Cultura;
001 - Manutenção da Alimentação Escolar;
12.306.0230.02023 - Manutenção da Alimentação Escolar;
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviços para Distribuição
Gratuita; 1360; 1370;
005 - Manutenção da Alimentação lnfantil;
12.306.0310.02031 - Manutenção da Alimentação lnfantil;
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviços para Distribuição
Gratuita; 2160;2170.

VOLUME II

Rua Walfredo Biftencoun de Moraes n" 222. CenÍo. Fone 43. 3266.E100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara-
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I IIISTÉRIO OA FÂzEROA

k<eitôffi
CldúlÍo ê Pê3roi! Firicas #

coÍÍPRovANTE DE THSCR|ÇÃO
Núiii€to

523.000.301-44
l{oírre

ORDÀT.IÀ I'MBELINO DÀ SII,\'} BITTENCOT'RT

Na$imeítlo
08/11/1961

yfuEo EoraE[rE Gor corpnovlllrE DE toEtÍtFtcÂÇÁo

cÓEIGo DE CoNIROLE

B19B.2FBA.1F5C.AOE1

A âulrlbdàde dásle EonHroràlÊ dereíá

sêt túnÍmaí, oa ln:eílet, no ê1)deíEço

r,rYvv. recslh.hzenda.gov.b r

Oúrgovante eNtiÉo pe.a

SêcÍÉtâÍtá dâ Recê1â Fedêrt da B,asi

as14t47 i3l do Gâ2710812015 {hcía ê dáta e âÍaaila}

dig,1o vu:Êcacu: 00

[m-prlrr



1 ' vr8 - AgÍiqrlbÍ F6miliar. 2. vh - Emibíb

0 I - Cadâ.tso do(â) Âgriculb(e) Femiliar

23.lf híb

sDwo,íit7o70í7eí5030eí 0€0 il íl J

l.NoÍE:Josó C.íot Bittôncourt

3.CPF:437.070.17$15 4. NoÍÍÉ dâ Máê:Mâíi6 Lop€. Bittêncourt

5.Apdidoi

7.RG:3.916 717-5 E. UF de Em'3!âo do RGr PR

lo.Nâllrâlidade; Sántâ C€cilb do Pâváo - PR

2.saxo:M63oJlino

6. Ot d,e Nâ§c.:21y1 'l /1957

e Nrs:

t 1.Escdânda(h. í' GÉu incornpleta

12. NoÍrÉ:OrdeliE Umb6lino cla Silve

r4.CPF:523 000.30í-44 '15 NoÍne & Máe:G€dálvE M. dâ Silva

16.Apêlido:

18.RG:669535 19. UF (b Emr3!áo do RG: MT

21 Nâtureli(brb: São S.õ.!tião rlâ Arnoí.ire ' PR

13.!ôxo.MêaoJlinô

17. Dt ck Nasc:06/11/1961

20.NlS: 0O.O0O.0«)0&0

22 Es,leri.lárb' 'lo GEU iMõlêtô
CdtC-ú

b) CaradeÍlíire! Wcooôínica! dq€) Agriorltor(a) Femilier

1.Oígenizâçào(ôê!) Sdisl(i!) â(3) quâl(b) portonFr Nào P.íme

2.ConditÉ4ôês) dc po.!ê ê u8o dâ bÍra: koPÍictáúo/t

^ AtividEd€ Principâr3 ÂSncultúh

4.ÁÍÊá do Estab€leiír€nto:9,68 hâ 5.ÁÍ€á ínênoí ou iguala 4 módul6 fis.áb: Sim

G.Coírpcritso do Vsloí brulo da Prcdu@o Anual do Eshbeledínoío Fam lar (cDnsiderar oo Últiítc clo2ê íÊês e coírteÍ da data clo

preendtim€nto cla DÂPIRES É,, *

§Hffi Effi&ffiJ
:ffiPffi&

RS 5.@0.00

R30,m

Rt 10,0@@

R30.m

Rl5m.00

1O,(FÁ

Rl0,m

i. (X) Não conffiá ii. 0 Conhalâ empÍE€Ed6 eventuáb: quânüdde c,e di6sxHdienJÂno:o

iii. 0 Coífâtâ êmÊBgâd6 Peírnanênlesr quant€ro

- Rsrlá do..llb.lehâôtro . . .. . . ..

- Re.'da íoÍ€ (b..tlÔ€lem6n1ô . .... ..

- RéÍó ldál ô íiqJ.ôúíto

- PêíE€oürd dá ÍãÉ. 6irúá (b 6l*.1€.in6lo

vát r dâ Éduç& & ..i(e ad€ikla ioÉ do êrl!âl€crnêíno

7.Forçá d€ t'âbalho utliz8do dém d€ íaÍnilbr

0 ll . lnfoÍmagõos Complemontâ]lú
r) D6üneÉo de Op.Ísçáo dê CíÉdno (câ!os 6pê(àbl

^:nquadraÍneíto! 
Ant€áoÍ€3: 1.Já obtcve antêrioaÍEntê cÍédito 60 âmp€ro do PÍonaf.rNáo

êllÍúveb RuíEi!: 1.Nodê imóveis eplo.scbs:r

SôbÍê o iÍnóvêl pinop€l: 2.D€í(|.nan6Éo do iítóvd:Sitio Sào Jêrôoirno

3.1@lizasào do iíúvol:Aguâ do T0í6 - Sâo JêíüiÍrb de SêÍÍE

4 Áre€ do ê<íebêlêdíÍrêíÍto: 9-6! he@í€!
6 NonE ou rEzáo leial do píopÍÉtÁrio.

7 aEFlaNP I íl^ PffiÊÉriÂ

2.S€ sim, sob qualgrupoz

5 É pÍopÍiêtárb do irÍúvel píiÍicipâl? Sim

0 lll - Í)eclareçlo óo(a) BênoÍiciárlo(e)
[,êclâro, sob âa p€ns! da lêi (art 2Ag do Código PênED, que € d€doa êciÍra conesporldem à vêdad€.

Locai Dãfe _t__)_

Dfr:_t___-1_

I lv - Ateltado dâ Enüdâde C]edenchda polo DA
Âtesto que o(3) titrle(6.) 6ciín€ dêdÍcaóo(s) etênd€(m) eo6 cÍiErio! defnidG ne Menuál de Crédito Rurel paÉ enquádràmênb coÍm

Polegar diÍ€do t PolêOar dirÉib 2

B

Í)ate da Geação: 03/09201 3

ÍIIODELO 18 2 GRUPOSDAPWEB-cmrtrda pclo srr o do IUDA,SAF Atcncao Este docunrcnto c Uraturto

do CÍÉdito RuÉl âo do Píoíaí no

lníiturçâo: CNPJ 78. 1 33.A2qOW1-27

G Finat I
ErtLlade emiaaoaa

J

iETt



00ü11fi4

FORNECEDORES INDIVIDUAIS

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

.í J 3. :YYJ. ,EO! - q 4
2. CPFNome do Proooneflte

§.,ra.,U. U*$dr"^, B+iüsuBrt
1

4. MunicípiduF

n,S.",ilo- B R-
5.CEP

86-lso- mR:.Al*.o."L'1gr4'r,"- 11
3. Endereço

7. DDD/Fone

3A 66- t 6- 3Z
8.E-mail (quando houver)6. No da DAP Física

O

9. Elanco

Bl^,,§
10. No da Agência

)513 -1
í 1.N" da Conta Conente

16,6qJ -J

Preço de Aquisição.
Unidade Quanüdde

Unitário Total

Cronograma
de Enfega
dos pÍodubs

Produto

3. Oí4.9s E*-.arnrQli),§c. ..h -Q;ú Kq 30s 991
$

l"rtrgee
u

OBS: " Preço publicado no
Edital n 112015

MunicípioNome CNPJ

Endereço Fore

Nome do Representante Legal CPF

Oeclaro estar de acordo com as condi@s estabelecidas fieste poieto e que as infoímaÉes acima
conferem com as condiçóes de fomecimento,

oê,n lt5
Local e Data Assinatura do Fomecedor

lndividual 5J3.CcO.jol-qq
CPF:

t

' 0..'n U"-r!rrh;o c/a S il*,c, Rjtrb,,ce_u*
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ANEXO H

ESPEGIFICAÇÕES E SUANTITATIVOS DOS PRODUTOS

20 Semanal R$ ô,90
R$138,00

*Preço oe aquisiÉo é o prsço a s-êr Dago ao fornecsdcr cja egriculturã familiar. (ResoluÉc FNDE n'
OO4/2015 Art.29 §3c).

R$ 2,90
R$1.508,00

Aipimlmandioca
descascada

Kg 520 Mensal

524 Semanal R$2,10 R$1.100,40Alface Kg

2@ Semanal RS 1s,s6 R$3.112,00Alho Kg

507,786 Semanal
I

R$1,91 R$969,87Banana Kg

R$ 2,30 R$Í.702,00Batata inglesa Kg 740 Semanal

Semanal RS 15,90 R$3.100,50Bolacha caseira Kg 195

Semanal RS 2,23 R$700,22Cebola brance Kg

415 RS 1.74Semanal R$722.10Cenoura Kg

Cebolinha
yerde

Kg .)o Semanal R$ 6,90
R$262,20

RS3.900.60Cuca./bolo Kg 394 R§ 9,90Sêmanal

Doce de leite
pastoso

Kg ,AE Semanal RS 9,99
RS3.046,95

Larania Kg 810 Semanal R$ 1,18 R$S55,80

Maça 595Kg Semanal R$ 5,06 RS3 010,70

Pác caseiro Kg 596,5 Sernanal RS 4,84 R$2 887,06

Pepino Kg 510 Semenal R$ 1,84 R$938,40

Rêpolho Kg 220 Semênal RS í,86 R$409,20

KgSalsinha

Tomate Kg
600 Semanai R$ 2,56

RSí.536,00

R$ 30.000,00Valor Total do Contrato

Prego Unitário
ídiriiigaCo na

cF:amaCa
piiblicaT

Produto

Preço Total

ü+ildade Quantidade Preço de Aquisiçàc
Penbciicidade
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRN DE ALIMENTOS

Referente à Chamada Públíca n" í/2015

Fomecedor rndividuar: 0.,aaáUâ rlJtbd;ê B'Sü"cÁ^"..fr
portador (a) do RG 6e9, qt5 , CPF 5,2 3 aÊc lôl-v residente e
domiciliado na -)-
n" >1 na cidade de Y\F^re- S c-
Estado de {"o,^.r:^.^-d CEP: 3t-aso-oo , DECLARA que os gêneros

alimentícios a serem entregues sâo produzidos, pelo (s) agriorltor (ês) familiar (es) relacionado (s)

no projeto de venda.

Cidade, aos tl 6 ae -vrfn"<lrnlrq-9 cie 2O15

a. Í,jk^ \jlÜ.Ass:

t'to*., üxdol^c- J"-)-I'* do ã^L.r-

nc: 66q.5 3 t

I



#unncoooBRasl Extrato de Conta Corrente

000?0iClbnte

ORDALIA U S BITTENCOURT

73-9 I
Co.rh

16.642- l

fdlmcnfo
Ortr Dêp-

ongqm

mi@moo

HEtóúlco

Saldo Anter x

DocümêÍ o Sald,o

0,m c

VdoÍ

Jurosl

ma d€ Debíto de JuÍos

rgF'
DAa de Deblto de IOF

tlÁgradc ds ryúo qn o soÍndó.io dG sddc devedores diárie no mês adeÍioÍ.ao déUto

CREDIT.O BOM PRATODOST

EDIrréBti-@a ê Fi!âúciâú€ntoa

ÂlÍnhas de cÍédito crédito BoMPRÀT9Dos*

' 0,00

01t12tâ1s

0,m

01t12m15

301,00 c

crédito Novo
BB érádito ÀutoÍnático 301,00

Financianentos de Bens/Serviços -------
BB Crêdiárlo/Construção 59 3,00

rvÀIoREs DE R.EFERÊNCIÀ. sujeitos a coDfimação
DO rlonento da contÍatação.

IBÍoE!açóê6 Àdiclonrls

- A TÀRIFÀ DESTE EXTRÀAO NÀO SERÀ COBRÀDÀ

lmpresso eín 05.1't 2o15 & '11 :52:4't

Cmtal dc AtcídiÍrEnto BB - 4004 (llrí oü qro 7:l9 (p01

S€fl{ço do AtordimaÍto ao Con3umidôÍ - SAC - (Hx, 729 0722
OwidorÉ BB - oqto Zl9 56-18
Drficiento! ÀrdÍlivoo ou dê Fala - o8q, 729 (xEo

Mod. o.ír.al7-2. Nov,2or3 - stsBB 13322 - bb..dr-b, cqrtd !,,6 Ab.tdmêíio Ba {oo4 @ol (c+&ai3). Golr 729 cÉor (DÊmÉ lo.âIÉ.d€.) - iiv PáS. I
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De(laracáo de Aptidào ao Pronal

1.NonE: Gêreldo V*l8ncÍ, V(úro
3.CPF: 345.209.0(}+€2

5Áp€lido:

7 RG: 4 495 66,14
1 o-Nábraldd€:uôiáo de MináÂ - MG

1t. NonE da Mác: TeÍezâ P€dro CaNalho

E. UF dê Emissáo do RG PR

2.SexoiMaoJlino

6. Dt dê Nâsc.: 12lOí1951
9.NlS:

11 E!.olaÍnladcr lc Grau incoínplêb
12-NoírÉ: Elirir d6 Oli!€irá VÍbÍio

1 4.CPF. 05A.393.739-48

16.Ap.lido:

18 RG 9.125.30&9

21-Nâturahdsde: Curiúva - PR

15 Noíne da Mâ.: lsalinâ Cuíidio de Olivoire

1S. UF dê EmisBáo do RG: PR

13 S€xoi Fominino

22.Es.ohndâ(br'lo Grau incomDleto

í7. Dt ds Nasê.:19/10/1369
20.Nts 00.000.00(xxt0

I' viâ - ÂgÍio.rltoí Famili€r. 2! yie - Emibnlo

0 I . Cedsrúo do(â) Agriculto(a) Famlliâr

Nli §rl

b) Câ€ct ílsliras Sódo-Econórn'car ô(a) AgÍi@ltoí(a) Familhr

SDw036520900982 í got í 008,17 00ü3i;

á1EU EHTffi*M-}

1.OÍOaniuaÉo(õ.â) Socjâl(is) â(!) quel(iB) pêrEnçá: tusE io

2.Coodi(Éo(ó€.) ô pc!ê e uaô d6 EÍra: P.opriclinda

3Âltvidáde!Princjpai!: ÂgÍiculroÍ/a

4.ÁÍÉ6 do Estebôt*jíÉnto:0,$ hâ 5 ÁÍes ÍDenq ou igusl a 4 módulc fisasÉ: Sim

o-Compo3iÉo do V6loÍ bnlto de PÍEduÉo Anuâl do EstabôLcimênto F8mili6í (cDnsidoràr os últirnG doze ÍÍ83â6, 6 coíteÍ cl€ dâte do
preênchimênto da DAp) R.Es é . , ,ô! Rdúe Bturâ Rêín€ Râh.iid.

i. PídÍrc ê ínÍ8 3 qírp.oúl6 coín $!6 dê l€bsrê Rlo@ x0.1 Ri 0.@

ir PloúJto.6 âtivileb. âgÍ.!eJ/iú .sn 70* dê Ísbáê Rl7 @.0o r 0.3 Ri 2 10o.m

iii Prodúor ê âtivi(hd6' qíop.oJá.la c.ín 50* ê ísbsiê Rl3 5@.00 x 0 5 Ri 1 75o.@

N. PÍEúros 6 etrirâds troFâlúÊr.oín 30.íô róâle R3875om x07 Ri 6125.@

v. PídlJr6 ê âtúÍ!d6 âgÍ6f.orri6 lêín ÍsÔá. R10.(D = Fi 0,m
vi ProúJrG n& n,a! dcàrí&. d Fíry€ob. d. b..'€6d! p.Rirencirb. rb alvira(bs lE6 a (b ortc

b.i.fdo. !drá6 RSo,@ = R§ 0,00

vir Total .. Rs 9975.@
vnr. Fâ.r,6 ttEld- € brElido. prled6ndâb. doc.írsíé d. div'da(b turai! ou a outÉ b.ielfidE

.oci{rb d. b.t i 6 Éi1elô! nc dãb6ieÉÍn€lrro Rl 0@

7.P6rcslfual da ÍÉíúá bute feíIlhr anuel prcveniente das ativi(bde3 deenvolvirâs no êstebel€ciÍEnto: 10o (E %

6.Foíça d€ tÉbelho utilizada elám d6 feíiliár i. [X) Nào conhE ii. 0 Conúetâ empíêgâdo3 eventiáb: qusntdadê d€ di€sxHorn€ngAno 0

iii. 0 Confatâ empÍêoadc Pêínanentes: quantos'o

0 Íl - lnÍoínaçôê! CompleÍnentar€3

a) EnquadreÍÍEnto€ Ântaiores: 1.Já obtsv€ anteriorÍÍÉítô cÍédito ao Emparo do Prona?Sim 2.S€ 3im, sob quelgrupo?C

b) lÍÉv6i! Ruráb: Lil'dê irnôv6i! ê)eloíE(hc I

Sobre o móvel nopêl: 2.DenoíniBÇáo do imóval:Vlle Rur6l Sol Nascenlê

^. 3.Locálizsçáo ô iíúv6l:Água do Pcinho

4.ÁÍ6e óo e<abelêdrnenb pirndpâI 0,5O hêclsÍês

ô.NoíÉ ou Ézâo sooal do propíbtÁno:

7.CPF/CNPJ do PÍoprirtáíioi

5.É píopíÉtáÍio do ríóyêl Írinopêl? Sim

E lll - Í).claraÉo do(a) B.neficiáÍio(a)
oedaío, !oà as p6na! de lei (art 299 do código Peflal), qua c dád6 ejmâ coíresporÉom á veftbde

oer!: __)_t_

Pol€oar diÍito 1 Polegar diíoito 2

Oatt: __1_l_

E lV . At$tado dr Entidade CEdêncleda pêlo DA
Àtê3lo qu€ o(s) l,tuhÍ{s3) ecjíi8 úcntfcado(t) âtendqm) áos critéíiG dêfnidc na Manuâl cle Cr$ib Rurel pele enquedÉmenb côíb bôÍÉfciário(a)
(s) do CÍédilo RuÍel áo ampêÍo do PÍonef no Grupo V. Grupo Finsl: V

Entidada ünbaoã
instituçáo: CNPJ 7E r 33.A24lO0Íl1-27

ll (rn -lo.),.^. :rAv-l:-- é,aC

DAP v/clr ernrtrda pc o srtio do IúDATSAF aloncâo Esle docomenlo c gratu(o ÍV]ODELO 17 3 GRUPO V

Local Osta cÍ 5J
9; '1,



0.JJliz

FORNECEDORES INDIVIDUAIS

!
,{t

.Í'{

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

itS )-'1c,,9 - c.i
2. CPF

4. Município,/UF
--L' r\' \' I r.r /,tr.,\kt- Jrr;-r"-,L,t^i

5.CEP

JlrJii,.L)

-^-
3. Ertdereço ^
/''.-a-Lr-, \'..1-,-\'...\ I ..^\i'L

t.'oboço*
í'tl -i 

) 9 1t ,; llla
8.E-mail (quando houver)6. No da DAP Física

(,\w0lt 1.' .r: c',,i,.i :r,iiçei, ( i
10.No da Agência

)5 +;, ,t
I 1.No da Conta Conente9. Banco

Ü,:}.-v

Preço de Aquisiçáot

Total

cronooffi

dos pÍodutos
Unidade Quanüdade

Unitário
Produto

5/o- 0.Ài,-l-' i vÇ íro
K(, 1tsi , r,iri,u,,-,- 'á«l*-

Ç.,.irJt,".- (t -LZ

OBS: t Preço publica& no
Edital n 112015

MunicípioCNPJNome

FoneEndereço

CPFNomê do Representantê Legal

DeclaÍo estar de acordo com as condições estabdecidas nesê prcieb e que as inbrmãções acima
conferem com as condiçóes de fomecimento.

Local e Data: Assinafura do Fomece&r
lndividual '14lúzlhOa ,t

CPF:

v ,),1. ,:, L/: 4 /*/, -^1
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ANEXO III

ESPECTFICAÇOES E QUANTITÀTIVOS DOS PRODUTOS

Páo caseiro

Tomâte Kg
6C0 Semânai

'PreÇc de ecursrçêc é c oreçc e ssr peEc âc ÍcÍ':t-.cedcr dâ eEÍrcultuÍe famrlia.. iResciução FNDE r'
40412A15 Art.29, §3)

RS1.508,00
Aipim/mandicca
descascada

Kg 520 Mensal R$ 2,90

524 Semânal RS2,10 R$1.1@,40AIface Kg

200 Semanal RS 15.56 RS3.112,00Alho Kg

507,786 Semanal R$1,91 R$969,87Banana Kg

Semanal RS1.702,00Batata inglêsa Kg 740 RS 2,30

,oÃ RS 15,eOSemanal RS3.1@,50Bolacha caseira Kg

314 Semanal R$ 2,23 R$700,22Cebola brance Kg

415 Semanal RS 1,74 R$722,10Cenoura Kg

R$262,20
Cebolinha
verde

Kg 38 R$ 6,90Semanal

I

1

R$ 9,9CSêmanal RS3.9@.60Cuca/bolo Kg 394

Doce de leite
pasroso

Kg
305 Semanal RS 9.99

R§3.046,95

Larania Kg 810
I

RS 1,18Semanal RSe55,80

R$3.0í0,70Maça Kg 595 Sêmanal RS s,06

Kg 5136,5 I
I

R$2.887,06RS 4,84Semanal

Pepino Kg 510 Semenal RS 1,84 R$938,40

Repolho 224 Semanal R$ 1,86 RM09,20Kg

Salsinha Kg
20 Semanal

I
I

R$ ô,90
R$138,00

R$ 2,s6
RSi.536,00

Valor Totâl do Contrato I R$ 30.000,00

Preço Unitário
ídivulgado na

€hamaCâ
púbÍicaj

Praduto: Preço de nquisÇão

Preço l-otaí

Unidade Guantidade
Peiocicidade



ANEXO V

DECLARAÇÃO DÊ PRODUÇÃO PROPRIA DE AL:|I'ENTOS

Referente à Ghamada Pública n" 11m15

3t 5Lç9ç,-cr-,^L

000;i.í

, residente e
Fornecedor lndividual
portador (a) do RG:
domioliado na 1,

n" trí,,.C I , na cidêde de
Estado de Ç -.- r:,r.-^,.. r, )1ctl;: , DÊCLARA que os gêneros

alimentícios a serêm entregues são produadoq peio (s) agricrltoÍ (es) familiar (es) reiacionado (s)

no projeto de venda.

Cidade, aos Lt I de Yrtrú,,,^, -r.tr.-t-* de 2015

Ass:

-(_

CÉP: (

, qPF

i

L

Nome: {-,.uC; 
l' i-tli'ví. Ji

RG:1-í.11)Lb,"l-u

"vYJ"tr+;
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Declar acão de Aptidão ao PronaÍ

1.NoríÉ: DÉnir! Shu€ire de Silye

3 CPF: 022.37E.399-48

5 Apêlido:

7.RG:7.645.750-6
í 0.NeturElidadê:Ass€l - PR

2.Sexo:Fêminino

6. Dt de Nasc . 24105/1 950
9 NIS

1 1 . Ercolarida(b: 1o GÍau comdêto

/t NoEr da Mà6. Maná Aía

E. UF dã Emb.ào do RG: PR

12.Noíiê:

14.CPFl

16 Apelidoi

lE,RG:

13 Sexo:Í5 NoÍE da Màê.

1 7. Dl cl€ Nesc.

í9. IJF de Emisúo do RG

D

20,NIS:

ddad6: D€aaDnhecido

'1. ü€ - AgÍioJlibÍ Fâmitiaí. 2 via - Emitgntê

U I - C.dastso do(.) Âgricutto(e) F8miliaÍ
FamiliaÍ

2.CondiÉo(õ€!) de po!.ê ê uro cle têra:

3.ÂlividádêsPÍincjpais: Agiculror/s

ra{eâ do Estreb6l€ciríÉnto:27,80 he s.Área ínênor ou igual a 4 módul6 liscsB: Sim

sDtY002237üt99480t 09 í 0l 0l í

a coítar da deta do

R30.@

00ülil

rc

b) Cál.âdê.lsti:a! SódcEcoíünlca! do(â) ÂoÍaulÍm(â) FemiliaÍ

1.Oí!ânizsÉo(õ.s)SGial(iB)a(s)qu€i(is)p€írêiçár Coq.Íüiva

b üompc(áo do Valor btub dá ProduÉo Anuâl do Esta*iínenlo Famahar (coírsder.r o§ últÍÍE cloze me.€.,
preencàimento de DAP); R.Es. É r i n!

r PÍ§úio6 ê âtvirdÉ 4ÍfoÉa3 coín 91(b rêbáiâ

n Píl(ltnos ê âltrida(br â9í.!êêráÉ3 com 70Í do íEàsl. . .......

tri PÍo(lic e slivi(& qíofeJti|. co.n so.a ê rêtal6

N. PÍl(lnos ê âlMdd6 agÍE!ÉráÉ! coín Ija do íEàrlê

v P.odtno6 ê süvdâ&ú â€í.p.cJá|ât ..ín ísbs!.
yr PrDôn6ê nlb l@8, âxduír,ol or Fú€írE! ô bêír€Íioo. pr€vÍlíêáno6 ê ãrryÍreck n â3 6 (b olltos

bên6ícb! rciáiB.
Yn. Tot l . .... ... .... .

v R6íÉ€. s@lâdá! â t'oíElicro! píêúd€nció.ic! do.iírlÉs ê áivi,8d€. ruÍai. d a ouros b€rEfcios
sô.iâis dê b(b6 0! r..k ênr6. no e.râb.l€dn€.'ro

Rl0.@
Rl 10 @0.@
R3 15 o(l).m
R30@
R30.m

x 0,3

r0,5
t 0,7

R3 0,m
R3 3000.@
Rt 7 5@,O

Rl 0,00

R§ O.M

Rl 0,@

R3 10 5@,m

Rl 0,m

7 PeÍE6ntJâldâ rêírdâ bruta,aÍilrar anuái pÍovêni€ntê dá ativiredê! d6ânvolvidâs no osüabel€ofttêoto: 1m,m

E.Fdçá dâ t âbêlho úlizâdâ 6tóm de laíyil€r i. Qq Náo contete ii. 0 Coílretá êmpíêgadG êventráàr quantÉde ch diasxHornênJAno 0

rii. 0 Coín -áte êmpíÉoádos Pêímenêntes: quentos:o

E ll - lnfomaçõo! ComplgÍn€í ares

a) EnquedraÍÍÉnto€ Ânt6Íioíes. í -Já obtevê enlerirÍÍEnt€ aÍÉdito âo âmp€rc do Pronen§m

b) líÉveb RureÉ: 1.No (rê imóvoB eploíed€:1

Sobíê o iíróvêl pincjpel: 2 DcrlqnintÉo do iíSvêl:Sllio Sào Vrcante

3 L@lizaÉo do iíÉvê|.Águâ do TigÍ€ - Sâo Jêr6niíb de Sáre

it ^. do BtebêbciírEnto pri.ripâl: 27,EO hcdeíes

6 NoÍne ou ràzâo 3ociâl do propnetário:

7.CPF|CNPJ do Promi.táíioi

2.Se sim, sobqu€lgruporc

5 É propÍÊÉrb do iírôêl Fincipsl? Sim

E lll . DoclaraÉo do(a) B€nêficiário(.)
OêcláÍo, lob es pênâs da lêi (ert- 2SS do Códígo Pênâl), qu6 6 dedos *irna coírBpond€m à vêÍtlede.

Lo.el:- Dâte: 

-/-/-

Local DelÀ: '-l_l_

Pol€€Er diÍüto 1 Pol€!€r diíêito 2

0 lV - Atertado da Entidadê CEdenci.da pelo DA
Ate§o qu6 o(3) üt tâ(€3) ácimá klentifido(s) ebnd€(m) sos cÍiéÍía dêfnkJG ns Mânusl de CrÉditD Rurel pele eíquâdÍamonb corm beí€fciário(e)
(3) do Cntdito Rural ao smpero do Píonâf no Grupo V. Gru!,o Finat V

Local Dera

Eíüd.de
ln3útuçãoi CNPJ 76 133.424J0ú1-27

r 1-1 Ê.õ. ^i Li 1'y" 1 pí\J

MODELO173 GRUPO VAP Á^l' nrr'rr,ldli,',, (rlr,,'lo MDA SAI Atencao Estc docurrenlo c Or.lLIlo

EffiTHftltrJ

Crea

0m0

0ua
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FORNECEDORES INDIVIDUAIS

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente

ÜPfa,l,,,'na .ritiu(---\n A ilA qiCU + oLL 418 ->92 -|b
2- CPF

5.CEP

?,625rcca
4. Município/UF

I'tsl\ b\uía Ç^*ímr..a
/' -ta1rftc, /1Âl, \É

3. Endereço

7. DDDlFore

1Z qni-oz+!
8.E-mail (quando houver)6. No da DAP Física

â \\ü/mZZa7
1 1.No da Conta Conente

í Ort ,''
t--. lúl - (,*,i

9. Elanco

$,o,'..,r., han,

í 0. No da Agência

zs)3.'i

Preço de Aquisição' Cronograma
de Entreg@

dos pÍodutos
Produto Unidade Quanüdade

UniÉÍio Total

Zz't ? qr, À 9rr, ktOuc4 / ç^,n., Ya
Kí- iol qq{q ' t C1':tv l. t)lrxr- Oe IHT€,

OBS. - Preço publicado no
Edital n 112015

Nome CNPJ Município

Endereço Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estâÍ de acordo com as cofidkFesàstabelecidas neste pÍojeb e Sle as informaç6es acima
conferem com as condiçôes de fomecimento.

Local e Data:

4olt r lton
Assinatura do Fomecedor
I ndividtral)(,[L 

tc r.vr_ _r.^

CpF: OL- )fü )"7-1 -YY
, -.'^ . I'-- r{ .,-i - .4 .-'21 \ ( fu á



[i i] u,j t:

At'tExo ilt

ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS DOS PROOUTOS

RS3.112,00

Pão caseiro

Salsinha
R$ 6,90

R$í38,00

Tomâte Kg
600 Semanal

-Preçc Ce equistçã: é o preçc a s-ê!-pego ec fc!'necgdcf ce agÍicultura feÍ:riler. iResoluÉo Fl'lDE ír

OO4;2O15, Art 29 S3")

520 Mensal R$ 2,90
R$1.508,00

Aipim/mandioca
descascada

Kg

Kg 524 Semanal R$2,10 R$1.100,40Alface

Alho Kg 200 Semanal R$ 15,56

Banana Kg 507,786 Semanal R$1.91 RS969,87

740 Semanal R$ 2,30 R51.702,OOBatata inglesa Kg

Bolaoha caseira Kg 195 Semanal RS 15,90 RS3.1m,50

R$700,22Cebola brance Kg 314 Semanal R$ 2,23

Semanal RS 1.74 R8722.10Cenoura Kg 415

Cebolinha
yerde

Kg 38 R$ ô,90Semanal R$2ô2,20

Cucaôolo Kg 394 Semanal R$ 9,90 R$3.900,60

Doce de leite
pastoso

Kg
I

I {

305 RS999Semânêi R$3.04ii,95

Larania Kg 8i0
I

R$ 1,18Semanal RS955,BO

Maça Kg 595 Sernanal R$ s,06 R$3.010,70

Kg 596,5 Semanal R$ 4,84 RS2.887,06

RS938,40Pepino Kg
I

R$ 1,84510 Semanal

Repolho Kg
I

220 Semanal R$ 1,86 R$409,20

Kg
20 Semanal

RS1.536,00
R$ 2.56

R$ 30,000,00Valor Total do Contl'ato

Preço Unitário
ídi,rt.iigado na

chamada
púbtica.l

Preço d€ AquisçãôQuantidade.

Preço íotai

'ãoduto Unidade
Periodicidade
dê Eotrêga :

I

I



Cüü;.0

ANEXO V

DEGLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA DE ALIMENTOS

Referente à Chamada Pública n' 1/2015

Fomecedor lndividual
portador (a) do RG:
d

\5R,u,n n 5í(üJE íNA Dq 5 i trt+
cPF: oil,ft8 ;*-q?, , residente e

_tL)- V

orniciliÇdo
" .-zl r,/

na
n cigade de

CEP b
À) J

Estado de
alimentÍcios a seíêm enfegues sâo produzidoq pelo (s) agÍicultor (es) íamiliar (es) reíacionado (s)

no poeto de venda.

Ctaaae, aos I i-t de .,t/ oJ cie 2A15

\r-
nss-\; pL1 r\ ,<),CrzSuL,,

b i5c ooLr DECLA-HA que os gêneros

:_1

rriome: {).$7-,,Nu+ :tiUe rNA' l)q 5,Ll*
RG: T 'b''15 ?5o- t

/'
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0cü;i3
FORNECEDORES INDIVIDUAIS

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

. Nome do Proponente

Lt,hfh., Â. ;,-rÇ tJ,,', tJ,-r,r U

,l

3271t5 44q - rT
2. CPF

3 uM4 5.CEP

SdJow
7. DDDlFore

9oI l 1lci lr4I ,à

8.E-mail (quando houveÍ)

à..

6. No da DAP Física

9. Banco

Br^r.,*Q

10. No da Agencia

)Íj+j 1
t t.ru" àa conà conente -
4)Vle o

Preço de Aquisiçáo'
Produto Unidade Quanüdade

Unitáio Total

Cronograma
de Entregê
dos produbs

Õilt xt 2so 75or,trJ\orn-,rÀr{,trl
í)

OBS: " Preço publicado no
Edital n 1120í5

Nome,

)lLllh fiu,,.t tt súrtÀ
MunicípioCNPJ

Endereço 7 Fone

Nome do RepÍesentante Legal CPF

Declaro estar de acordo @m as condi@s estabelecidas neste projeb e que as informações acimâ
conferem com as condiÉes de fomecimento.

Local e Data Assinatura do Fomecedor
lndividual

CPF:

F

1-)



1. E -Ág.tuno. F nirlÍ 2vÉ - EhikÍiê
| - Cada3tÍo do(s) Agrlculto(a) FamilisÍ
E) ld€'rtif.ãÉô ô(á) 

^{nêrfidÍ!) 
FrnúE

1. Írrrbr (b oÂP' lrÍ.&r 8I5m GdrÉl

? Trúb..1€ DAP] Everilra TBti G&íEl

'l .CPF: 327 .1sÉ.44947

7 RG 1 95A 6ô{
9.NIS

11.Eslúdâdq 1" Gíâu rEnt{6to

2.N6ê \.lbhs Bu6rc Gáí61

4 Ndê r,a Máê ElzE B ríBrt
6.Dt ê Násc.r o4/ol/1954

A UF ô Emir!áo cb RG PR

10 Nâüraliiêóê. Sa.na Cê.irie do Pây& - PR

ü

-?n

% dá R6íóâ do EsiâôêEdnênro. RS

ÍU EgiEffilffiEc;

sDwo327t 554498707 0A1 4 1 4

1@,00

12 CPF 01864.É9{7

,8.RG.521161614

20Nts @(D@4
22.Es.obdj€dê: 1' Grau,írcoínplslo

1 3 Nd.r Ewilde Tcri Gebri,

15 Nqno cb Mâ€ FEEiEc. LÉõoáTct

lTDlrbNás 25/O1/1S€

19 UF & EmBsE do RG PR

2,.t{6n âk!* NoÉ Sar.8á.búà PR

,$8,fiffi

zeê=* lilG
b) CàrEdrlrtEs SóêêE.or'ünlcl ô{â) 

^4norho.ÍB) 
Fdn iE

1 oígs|Eaç&(Õ..) S@{in) .(!) qs(6) pêílà§5 Coqâ-dryâ 2.CoíúEft(aÉ) ô p6s ô uso & iqÍÉ Árrêi<br*lô/â Rúâl

3.ÂlxÍ!á(b6 Pmpa6.Ágrú:llcr/â 4 AÍÉs do Eslsbêl€cinsrio 2 a2 ha

5 Árs m6d ol, buel a zl móúrb3 fi€és Sm

6 Cmp.[xiáo Ô Valo. bNto (b Prcd{áo Á.ul ô Elrâ!êlêún€fito FrniE (côíE(bír ôs últmo6 «rzê m66ás a úrâ óâ dará &! p.sEhfidrto dá oAP): R És (c r N ,3

Rnrd. rro d!b.l..trEiô Rüú. tbr. óo €.ü.!.t.ctm.írto

Á€rcForáíâ Estmâ.b

Náo Ág.opdrá€ É6únâ(b

Ri

RI

RS

a1 sfi),@

01 5@.@

0

RI

RI

R3

0

0

0

RI

7 1 . Númio dê mdnlÍ6 óâ unÍl* íãn'llg ê agíÉ€.dc q,s d.$.wondr' áividadê. gÊrdüÍõ .lê r6rda m 6láb€l@rnúlo

RêíÍb dê EíÍ+É(lãflúno.

T,ForTt d. !.b.no llllÜ||r:

7 2. Númão de mp.ê!d6 pãmêí1ãn6 contrsL.b.

7 3. Há p.ímaiàcr. dê foíça ô Éêlro ranrliar?

61 5@.@

Sm

&

2

0

^1 - lÍl'ormaçõ€ Complomêntr rr3
lmóveE Rúas I . dê imôsb erptúdc 1

Sobíê o movêl pinêpar 2 O.ffiháç& & md6l SitÉ §áo Jd!ê

3 lclluáÉo e 'ml,d Á!@ clo Jo!á MrÉ ' Smta Cêol€ d

4.rúêá (b êsrâbár€.rnsío 2 42 h€crsrG

5.É plQ.iíâIô ó' imó@r Fnc$áP Náo

6.Noíno or íEâo soc$l ô p.opíirtárc OimlE aütE§. (b So@

7.CPF/CNPJ (b PrerÉi.D @ 9o2 589-34

lll - Dêchraçáo do(a) Baneficiáío(a)
o€dero, lob âs pênê! de lei (aÊ 2Sg do ódigo PênáD, qu€ os dad6 ácjÍna côÍrBponóêm à yeÍdaê.

O8id: __--l-l-

Loaâl: otu:---)__J-
Poleoar direito 1 PoleqâÍ daÍeito 2

ÍV - Ateltado da Entidado CÍrdoncÉda peb mDA
Ate§to quo o(s) titulá(€s) aqrná kjenúfi@do(s) âtendqm) âos cÍiÉrÉs deínidG ne Mânuâl cb Crádib Rural palE ênquedràrnênb coÍb bêrÉfqáno(a)
/ar i^ êrÁiih e,'Er â^ .iâ Pmrí ââ Gn'M V ên,M FiÀll v

lníitu(}ão: CNPJ 76.133. B24lW1-27

\, qí"3o

Errt5..]ê .mb.ore R€píes€ntânte: CPF 653 721 15SO4

rlúad4e

DAPWEB .rrritida t)clo srtro do IVIDA/SAF Atencao. Este documento e gratLrlo rVlOr,LLOl93.GRUPOS

l\r h/Lr

Data da Geração:07/0M014

Declaração de Aptidão ao Pronaf
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA DE ALIMENTOS

Referenê à Ghamada Pública n'1/2015

Fomecedor lndividual . UJAute" RUe.c ti4Bnier

.,,\6d
portador (a) do RG: l. qSt,. EI B*a ,

domiciliado na UILÀ tvlau 1-'i,
CPF 4Z +. .tSi .q'4q -?,} residente

.,;Ía
n" ttft , na^ cidade de
Estado de \ 'h ,! .' r

Álüi! 4Í tl L.ir\- ,\ 4r\ ..1

alimentícios a serem entregues são produzidos. pelo (s) agricultor (es) familiar (es) rêlacionado (s)

no projeto de venda.

Cidace, aos ül de .,ttü emt;U de 2o1s

, CEP - T-; = 
----:-

,_' r' I X \{{ DECLARA que os gêneros

l,irquÍet Àit.* c G /,1f .ú L

Ass: ./l
Nome:

nc: ,l.c15E íL'tl-8'

I



Údrh.h coÚhlrlorr

4367

23t09t2015

WÂLÍER BUENO GABRIEL

GLS ÂôUA OO FOCINHO VILARURÁ-

NOVA §ANÍÂ BÀRBAÊÂ.PRcEP e626qD
.cPF 32715ó14947

RS 84 92

lnformaçóes Técnlcirs

1i i.

Prorlm. L.llúr. Pr.vl.tr Oó/10,2ó16

frrw."rm
lÊl!9l20lóffi

Dtc Ftc
o.oo h 0.q,

r1,30 h 7,89
1r,61h 16,19

Lrmrt. l.lr. àd.qúad! d. T.ns.of;ljcn eusoratr
6.19h 2102

il.. coí. {rwh) O.t.Pero I ** Con. (h!th) o.rrpero
aco,r5 162 | JUN/,E r6e 0610812015

.llJtli6 1f'a OOgeOtO I
Ilr.drá!othos conlunos !6a lvYh

uqI4 El§ç4! qqNIô qE EI!EE§18 +EfElçê !e. !!i§!9 qll! c
Enhid. êm0l/81ft16

Produtô víor v.lor 8... d.
O.!c.lc.o Un côn.umo unlttno Tottl celõulo rcMs

0l ENERGIÂ ÊLETRICÀCONSUMo llryrL
ü2 ENERGIA CONíE VÉRMEL|iA IWh
O! ACRESCIMO MORÂIORIO
O' ACRE9CIMO MORÂTORIO
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PREFEITURA MUNICIPAL cl;lz5
NOVA SANTA BARBARA

ESTADo Do PARANÁ

ATA DE REUNII1O DE RECEBIMENTO E ÁBERTURA DOS ENVELOPES N" 1 E N.2

REF: CHAMADA PÚBLICA N' 1/2015, REFERENTE À OTSpBNSA DE LICITAÇÃO No
I3I2OI5 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O O75I2OI5

Ata de apresentação dos projetos de venda, em atendimento
ao edital de Chamada Pública n" 1/2015, referente à

Dispensa de Licitação No 13/2015, para aquisição de
gêneros alimentícios diretâmente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
conforme §1" do art.14 da Lei n.o 11.94712009 e

Resolução FNDE n" 2612013 e Resolução FNDE n"
004t2015.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quinze (2015), às 10:00
horas no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa BrlLrbara, à Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, no 222, Baino Centro, Nova Santa Bárbara - PR, reuniram-se, em sessão pública, sob a
presidência do Pregoeiro Sr. Nivaldir Silvestre, RG n' 5.304.068-3 SSP/PR, Srta. Maria José
Rezende, RG n' 9.170.714-4 SSPiPR e a Sra. Madalena B. S. Carvalho, RG n' 5.740.921-5
SSP,PR, designados pela Portaria n" 07012015, e a Sra. Maisa Vieira, Nutricionista do Município,
para proceder à apresentação dos projetos de vendas entregues pelos produtores rurais interessados
na execução do objeto da Chamada Pública n' 1/2015, referente à Dispensa de Licitação N"
13/2015, para aquisição de gêneros alimenticios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural conforme §1" do art.l4 da Lei n." 11.94712009 e Resolução
FNDE n'2612013 e Resolução FNDE n" 004/2015. Aberta a sessão o presidente informou que
apresentaram projetos de vendas 25 (vinte e cinco) produtores rurais, sendo eles: GILMA DE
JESUS SOUZA, CPF n' 030.846.219-00, WALTER BUENO GABRIEL, CPF n" 327.155.449-
87, JOÃO BATISTA GABRIEL, CPF N' 365.292.499-15, WALTER JUNIOR TOSTI
GABRIEL, CPF n' 049.247.799-03, JOCIR SAMPAIO, CPF n" 639.750.179-53, JULIANA DE
PAULA, CPF n' 062.464.039-64, ELIZABETE APARECIDA MOREIRA, CPF n'
766.454.109-30, ANDRÉA DOS REIS BITTENCOURT, CPF no 065.228.649-67, GERALDO
VENANCIO VITORIO, CPF n' 365.209.009.82, DJANIRA SIQUEIRA DA SILVA, CPF n'
022.378.399-48, ORDALIA UMBELINO DA SILVA BITTENCOURT, CPF n'523.000.301-
44,LUIZ LUDITK, CPF n'444.195.549-91, REINALDO FRÀNCISCO DOS SANTOS, CPF
n" 040.366.909-06, SILVANA SILVA DOS SANTOS MENDES, CPF n'053.797.919-05, JOSE
FRANCISCO DOS SANTOS, CPF no 565.610.409-53, WALDERLY APARECIDO LUDITK,
CPF n" 508.236.399-91, HELENA APARECIDA RIBEIRO, CPF n" 038.791 .459-54, NELSON
BARBOSA DE SOUZÂ, CPF n' 482.232.049-91, OLIVEIRA NUNES, CPF n'329.539.929-87,
APARECIDA MARIA ROMAGNOLO, CPF n' 059.022.989-38, MARCELO JOSE
ROMAGNOLO, CPF no 028.551.139-49, IZAIAS DE SOUZA, CPF n' 142.280.179-91,
ALEXANDRE ANTAL FILHO, CPF n' 173.148.019-91, ANTONIO PAULA PINTO, CPF n"
189.2&7.069-04 e WALDOMIRO DO NASCIMENTO, CPF n' 062.297.359-20. Após a

classificação dos produtores rurais, chegou-se aos seguintes valores: GILMA DE JESUS SOUZA,
CPF n'030.846.219-00, num valor de R$ L190,87 (um mil, cento e noventa reais e oitenta e sete

centavos), WALTER BUENO GABRIEL, CPF n'327.155.449-87, num valor de R$ 502,67
(quinhentos e dois reais e sessenta e sete centavos), JOÃO BATISTA GABRIEL, CPF n'

Rua Walíredo Bittencourt de Moraes, 222 - g(O)o(43) 3266-8100 C.N.P.J. 95.561.080/o0ol{0 
|
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n" 365.292.499-15, num valor de R$ 1.272,30 (um mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta
centavos), WALTER JUNIOR TOSTI GABRIEL, CPF n" 049.247.799-03, num valor de R$
1.556,00 (um mil, quiúentos e cinquenta e seis reais), JOCIR SAMPAIO, CPF n" 639.750.179-
53, num valor de R$ 4.177,20 (quatro mil, cento e setenta e sete reais e vinte centavos), JULIANA
DE PAULA, CPF n'062.464.039-64, num valor de RS 1.497,95 (um mil, quatrocentos e noventa
e sete reais e noventa e cinco centavos), ELIZABETE APARECIDA MOREIRA, CPF n'
766.454.109-30, num valor de R§ 2.213,67 (dois mil, duzentos e treze reais e sessenta e sete
centavos), ANDRÉA DOS REIS BITTENCOURT, CPF no 065.228.649-67, num valor de R$
516,75 (quiúentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos), GERÂLDO VENANCIO
VITORIO, CPF n'365.209.009.82, num valor de R$ 936,00 (novecentos e trinta e seis reais),
DJANIRA SIQUEIRA DA SILVA, CPF n" 022.378.399-48, num valor de R$ 1.736,89 (um mil,
setecentos e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos), ORDALIA UMBELINO DA SILVA
BITTENCOURT, CPF no 523.000.301-44, num valor de R$ 761,74 (setecentos e sessenta e um
reais e setenta e quatro centavos), LUZ LUDITK, CPF n' 444.195.549-91, num valor de R$
318,60 (trezentos e dezoito reais e sessenta centavos), REINALDO FRANCISCO DOS
SANTOS, CPF n' 040.366.909-06, num valor de R$ 318,60 (trezentos e dezoito reais e sessenta

centavos), SILVANA SILVA DOS SANTOS MENDES, CPF n" 053.797.919-05, num valor de
R$ 721,77 (setecentos e vinte e um reais e setenta e sete centavos), JOSÉ FRÂNCISCO DOS
SANTOS, CPF n' 565.610.409-53, num valor de RS 721,77 (setecentos e vinte e um reais e

setenta e sete centavos), WALDERJ,Y APARECIDO LUDITK, CPF n'508.236.399-91, num
valor de R$ 904,82 (novecentos e quatro reais e oitenta e dois centavos), HELENA APARECIDA
RIBEIRO, CPF n" 038.791 .459-54, num valor de R$ 1.028,75 (um mil, vinte e oito reais e setenta

e cinco centavos), NELSON BARBOSA DE SOUZA, CPF n" 482.232.049-91, num valor de R$
1,505,35 (um mil, quiúentos e cinco reais e trinta e cinco centavos), OLMIRÂ NUNES, CPF
n" 329.539.929-87, num valor de R$ 1.556,00 (um mil, quiúentos e cinquenta e seis reais),

APARECIDA MARIA ROMAGNOLO, CPF no 059.022.989-38, num valor de R$
2.055,49 (dois mil, cinquenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), MARCELO JOSE
ROMAGNOLO, CPF no 028.551.139-49, num valor de FX§ 1.531,42 (um mil, quiúentos e trinta
e um reais e quarenta e dois centavos), IZAIAS DE SOUZA, CPF n" 142.280.179-91, num valor
de R$ 516,75 (quinhentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos), ALEXANDRE ANTAL
FILHO, CPF n' 173.148.019-91, num valor de R$ 975'15 (novecentos e setenta e cinco reais e
quinze centavos), ANTONIO PAULA PINTO, CPF n" 189.287.069-04, num valor de R$
721,77 (setecentos e vinte e um reais e setenta e sete centavos) e WALDOMIRO DO
NASCIMENTO, CPF n" 062.297.359-20, num valor de R$ 761'74 (setecentos e sessenta e um
reais e setenta e quatro centavos), conforme relatório detalhado anexo. O processo será

encamiúado à Autoridade Superior para decidir sobre a sua Homologação. Nada mais a tratar, a
sessão foi encenada, eu, Maria José Rezende, lavrei a presente ata que lida, e achada conforme, vai

assinada por mim, pelos membros da comissão de licitação e demais presentes.

iu',^wLd,.'í1."7]"
Nivaldir Silvestre

Presidente da Comissão de Licitação

I )- \ ll/\, l
MaysÁ Josê}.62

Membro
ende
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CLASSIFICAÇÃO CHAMADA PUBLICA NO I' 15
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

RESULTADo oe lrcrreçÃo - cHAMADA púeLrcl No í/2ots
Dispensa de Licitação n" 1312015

Processo Administrativo n' 07 512015

De: Comissão de Licitação
Para: Departamento Jurídico

A Comissáo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Estado do Paraná, comunica que no dia 23 de novembro de 2015, às '1 3

horas, no prédio da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua WalÍredo

Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairo Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessáo

pública, para proceder à apresentação dos projetos de vendas entregues pelos

produtores rurais interessados na execução do objeto da Chamada Pública no 112015,

referente à Dispensa de Licitaçáo N' 13/2015, para aquisição de gêneros

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural

conforme§ío do art.í4 da Lei n.o 11..94712009e Resolução FNDE no 2612013 e

Resolução FNDE no 00412015. Apresentaram projetos de vendas 25 (vinte e cinco)

produtores rurais, sendo eles: GILMA DE JESUS SOUZA, CPF n'030.846.219-00,

WALTER BUENO GABRIEL, CPF N" 327.155.449-87, JOÃO BATISTA GABRIEL, CPF

n' 365.292.499-15, WALTER JUNIOR TOSTI GABRIEL, CPF n' 049.247.799-03,

JOCIR SAMPAIO, CPF n'639.750.179-53, JULIANA DE PAULA, CPF n" 062.464.039-

64, ELIZABETE APARECIDA MOREIRA, CPF N" 766.454.109-30, ANDRÉA DOS REIS

BITTENCOURT, CPF n' 065.228.649-67, GERÂLDO VENANCIO VITORIO, CPF n'

365.209.009.82, DJANIRA SIQUEIRA DA SILVA, CPF n" 022.378.399-48, ORDALIA

UMBELINO DA SILVA BITTENCOURT, CPF n' 523.000.30í-44, LUIZ LUDITK, CPF n'

444.195.549-91, REINALDO FRANCISCO DOS SANTOS, CPF n" 040.366.909-06,

SILVANA SILVA DOS SANTOS MENDES, CPF n' 053.797.919-05, JOSÉ

FRANCISCO DOS SANTOS, CPF n" 565.610.409-53, WALDERLY APARECIDO

LUDITK, CPF n' 508.236.399-91, HELENA APARECIDA RIBEIRO, CPF n"

038.791 .459-54, NELSON BARBOSA DE SOUZA, CPF n" 482.232.049-91, OLIVEIRA

NUNES, CPF n' 329.539.929-87, APARECIDA MARIA ROMAGNOLO, CPF n"

059.022.989-38, MARCELO JOSE ROMAGNOLO, CPF n'028.55í.139-49, IZAIAS DE

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes no 222, Cenfio, t 43.3266.t100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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SOUZA, CPF n' '142.280.179-91, ALEXANDRE ANTAL FILHO, CPF n' 173.'148.019-

9'1, ANTONIO PAULA PINTO, CPF n' 189.287.069-04 e WALDOMIRO DO

NASCIMENTO, CPF n' 062.297.359-20. Após a classificaçáo dos produtores rurais

locais, chegou-se aos seguintes valores: GILMA DE JESUS SOUZA, CPF n"

030.846.219-00, num valor de R$ 1.190,87 (um mil, cento e noventa reais e oitenta e

sete centavos), WALTER BUENO GABRIEL, CPF n' 327.155.449-87, num valor de R$

502,67 (quinhentos e dois reais e sessenta e sete centavos), JOÃO BATISTA

GABRIEL, CPF n'365.292.499-15, num valor de R$ í.272,30 (um mil, duzentos e

setenta e dois reais e trinta centavos), WALTER JUNIOR TOSTI GABRIEL, CPF n'

049.247.799-03, num valor de R$ 1.556,00 (um mil, quinhentos e cinquenta e seis reais),

JOCIR SAMPAIO, CPF n' 639.750.179-53, num valor de R$ 4.177,20 (quatro mil, cento

e setenta e sete reais e vinte centavos), JULIANA DE PAULA, CPF n' 062.464.039-64,

num valor de R$ 1.497,95 (um mil, quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e

cinco centavos), ELIZABETE APARECIDA MOREIRA, CPF n' 766.454.109-30, num

valor de R$ 2.213,67 (dois mil, duzentos e treze reais e sessenta e sete centavos),

ANDRÉA DOS REIS BITTENCOURT, CPF n' 065.228.649-67, num valor de R$ 5í6,75

(quinhentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos), GERALDO VENANCIO

VITORIO, CPF n' 365.209.009.82, num valor de R$ 936,00 (novecentos e trinta e seis

reais), DJANIRA SIQUEIRA DA SILVA, CPF n' 022.378.399-48, num valor de R$

í.736,89 (um mil, setecentos e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos), ORDALIA

UMBELINO DA SILVA BITTENCOURT, CPF n' 523.000.30í-44, num valor de R$

76í,74 (setecentos e sessenta e um reais e setenta e quatro centavos), LUIZ LUDITK,

CPF n" 444.195.549-91, num valor de R$ 318,60 (trezentos e dezoito reais e sessenta

centavos), REINALDO FRANCISCO DOS SANTOS, CPF n' 040.366.909-06, num valor

de R$ 318,60 (trezentos e dezoito reais e sessenta centavos), SILVANA SILVA DOS

SANTOS MENDES, CPF n'053.797.919-05, num valor de R$ 721,77 (setecentos e

vinte e um reais e setenta e sete centavos), JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, CPF n'

565.610.409-53, num valor de R$ 721 ,77 (setecentos e vinte e um reais e setenta e sete

centavos), WALDERLY APARECIDO LUDITK, CPF n" 508.236.399-91 , num valor de

R$ 904,82 (novecentos e quatro reais e oitenta e dois centavos), HELENA APARECIDA

RIBEIRO, CPF n" 038.79'1 .459-54, num valor de R$ 1.028,75 (um mil, vinte e oito reais e
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setenta e cinco centavos), NELSON BARBOSA DE SOUZA, CPF n" 482.232.049-91,

num valorde R$ 1.505,35 (um mil, quinhentos e cinco reais e trinta e cinco centavos),

OLIVEIRA NUNES, CPF no 329.539.929-87, num valor de R$ 1.556,00 (um mil,

quinhentos e cinquenta e seis reais), APARECIDA MARIA ROMAGNOLO, CPF n"

059.022.989-38, num valor de R$ 2.055,49 (dois mil, cinquenta e cinco reais e quarenta

e nove centavos), MARCELO JOSE ROMAGNOLO, CPF n'028.551.139-49, num valor

de R$ 1.531,42 (um mil, quinhentos e trinta e um reais e quarenta e dois centavos),

IZAIAS DE SOUZA, CPF n" 142.280.179-91, num valor de R$ 516,75 (quinhentos e

dezesseis reais e setenta e cinco centavos), ALEXANDRE ANTAL FILHO, CPF n'

173.148.019-91, num valor de R$ 975,15 (novecentos e setenta e cinco reais e quinze

centavos), ANTONIO PAULA PINTO, CPF n'189.287.069-04, num valorde R$ 721,77

(setecentos e vinte e um reais e setenta e sete centavos) e WALDOMIRO DO

NASCIMENTO, CPF no 062.297.359-20, num valor de R$ 761,74 (setecentos e

sessenta e um reais e setenta e quatro centavos).

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer,

e após enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 2611112015.

yt),r*JcLr' \Ár;t;
Nivaldir Sr7vesúre

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria n'07012014
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Av. walter Guimarães da costa no 512, Fone/Fax (043) 266-1222 - cNpJ N.o 9s.561.080/ooo1-60

E-mail: pmnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Origem: Depto. Jurídico

Destino: Prefeito Municipol.

PARECER JURíDICO:

Conforme expediente encominhodo o esse

Deportomento Jurídico dotodo de 26 de novembro de 2.015, visondo

emissõo de porecer sob os ospectos de legolidode do processo de

Dispenso de Licitoçõo no 013/2015 que tem por objeto o oquisiçõo de

gêneros olimentícios diretomente do Agriculturo Fomilior e do

Empreendedor Fomilior Rurol conforme §1" do ort.l4 do Lei n.o

11.947/2009 e ResoluçÕo FNDE n'2612013 e Resoluçõo FNDE no 00412015

conforme solicitoçÕo do mesmo posso o tecer os seguintes

comentórios.

Observo-se que o processo foi iniciodo dentro dos

procedimentos legois previstos, com cumprimento dos exigêncios

fixodos pelo Lei no 8.666/93, inclusive quonto o indicoçÕo dos recursos

orçomentórios pelo setor competente, sob peno de nulidode do oto e

responsobilidode de quem tiver dodo couso.

O processo possou pelo jurídico poro onólise do

modolidode licitotório e dionte do informoçÕo de que o processo se

destinovo o oquisiçÕo de gêneros olimentícios diretomente do

Agriculturo Fomilior e do Empreendedor Fomilior Rurol e sempre poro

gorontir moior competitividode, publicidode e tronsporêncio e

obedecendo o orientoçõo do Tribunol de Contos do UniÕo e do Estodo

do Poronó, houve o eloboroçÕo do editol convocofório, seguindo o

modolidode sugerido por esse deportomento jurídico de Dispenso de

Licitoçôo, obseryondo o contido no ortigo 
,l4,§ 

lo do Lei n.o I I .497 /2009

e Resoluçôo n.o 026/2013/FNDE, esfondo o dispenso boseodo no
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Chomomento Público, conforme previsto no ortigo 24 do Lei n.o

8.666193.

Verifico-se que o editol foi devidomente publicodo

junto oo órgõo oficiol do Município no doto de 28 de outubro de 2015,

conforme consto do processo, cumprindo-se desto formo o que

determino ort 21 do Lei no 8.666193, oguordou-se o prozo de inscriçÕo

que foi de29/1012015 à lB/11/2015, onde constotou-se que 25 (vinte e

cinco) produtores rurois opresentorom projetos de vendos junto À

Comissõo permonente de licitoçõo, sendo eles: GILMA DE JESUS SOUZA,

CPF no 030.846.2]9-00, WATTER BUENO GABRIEL, CPF no 327.155.449-87,

JOÃO BATISTA GABRIEL, CPF N" 365.292.499-15, WALTER JUNIOR TOSTI

GABRIEL, CPF n" 049.247.799-03, JOCIR SAMPAIO, CPF n" 639.750.]79-53,

JULIANA DE PAULA, CPF no 062.464.039-64, ELIZABETE APARECIDA

MOREIRA, CPF N" 766.454.I09-30, ANDRÉA DOS REIS BITTENCOURT, CPF NO

065.228.649-67, GERALDO VENANCIO VITORIO, CPF no 365.209.009.82,

DJANIRA SIQUEIRA DA SILVA, CPF n" 022.378.399-48, ORDAIIA UMBELINO

DA SILVA BITTENCOURT, CPF no 523.000.301-44, LUIZ LUDITK, CPF no

444.195.549-91, REINAIDO FRANCISCO DOS SANTOS, CPF no 040.3ó6.909-

0ó, SILVANA SILVA DOS SANTOS MENDES, CPF n' 053.797.919-05, JOSÉ

FRANCISCO DOS SANTOS, CPF no 5ó5.ó10.409-53, WALDERLY APARECIDO

IUDITK, CPF no 508.23ó.399-91, HELENA APARECIDA RIBEIRO, CPF no

038.791 .459-54, NELSON BARBOSA DE SOUZA, CPF no 482.232.049-91,

OLIVEIRA NUNES, CPF no 329.539.929-87 , APARECIDA MARIA

ROMAGNOLO. CPF no 059.022.989-38, MARCETO JOSE ROMAGNOLO, CPF

no 028.551.139-49,lZAlAS DE SOUZA, CPF n" 142.280.179-9'1, ALEXANDRE

ANTAT FILHO, CPF no 173.148.019-91, ANTONIO PAUIA PINTO, CPF no

189.287.069-04 e WALDOMIRO DO NASCIMENTO, CPF no 062.297.359-20.

Após o clossificoçõo dos produtores rurois locois,

chegou-se oos seguintes volores: GIIMA DE JESUS SOUZA, CpF no

030.846.219-00, num volorde R§ 1.190,87 (um mil, cento e novento reois
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e oitento e sete centovos), WALTER BUENO GABRIEL, CPF no 32t.1ss.449-

87, num volor de R§ 502,67 (quinhentos e dois reois e sessento e sete

centovos), JOÃo BATISTA GABRIEI, CpF n" 36s.292.499-1s, num volor de

R§ 1.272,30 (um mil, duzentos e setento e dois reois e trinto centovos),

WALTER JUNIOR TOSTI GABRIEL, CPF no 049.247.799-03, num volor de R§

1.556,00 (um mil, quinhentos e cinquento e seis reois), JOCIR SAMPAIO,

CPF no ó39.750.179-53, num volor de R§ 4.177,20 (quotro mil, cento e
setento e sete reois e vinte centovos), JULIANA DE PAULA, CPF no

062.464.039-64, num volor de R§ 1.497,95 (um mil, quotrocentos e

novento e sete reois e novento e cinco centovos), ELIZABETE APARECIDA

MOREIRA, CPF n" 766.454.,109-30, num volor de R$ 2.213,67 (dois mil,

duzentos e treze reois e sessento e sete centovos), ANDRÉA DOS REIS

BITTENCOURT, CPF n' 065.228.649-67, num volor de R§ 5'16,75 (quinhentos

e dezesseis reois e setento e cinco centovos), GERALDO VENANCIO

VITORIO, CPF no 3ó5.209.009.82, num volor de R§ 93ó,00 (novecentos e

trinto e seis reois), DJANIRA SIQUEIRA DA SILVA, CPF no 022.378.399-48,

num volor de R§ 1.736,89 (um mil, setecentos e trinto e seis reois e oitento

e nove centovos), ORDALIA UMBELINO DA SILVA BIIÍENCOURT, CPF no

523.000.301-44, num volor de R§ 761,74 (setecentos e sessento e um reois

e setento e quotro centovos), LUIZ LUDITK, CPF no 444.195.549-9.l, num

volor de R§ 318,60 (trezenios e dezoito reois e sessento centovos),

REINALDO FRANCISCO DOS SANTOS, CPF no 040.366.909-0ó, num volor de

R§ St8,ó0 (trezentos e dezoito reois e sessento centovos), SILVANA SILVA

DOS SANTOS MENDES, CPF n" 053.797.919-05, num volor de R§ 721,77

(setecentos e vinte e um reois e setento e sete centovos), JOSÉ

FRANCISCO DOS SANTOS, CPF no 5ó5.ó10.409-53, num volor de R§ 721,77

(setecentos e vinte e um reois e setento e sete centovos), WAIDERIY

APARECIDO LUDITK, CPF no 508.23ó.399-91, num volor de R§ 904,82

(novecentos e quotro reois e oitento e dois centovos), HETENA

APARECIDA RIBEIRO, CPF n" 038.791 .459-54, num volor de R§ 1.028,75 (um
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mil, vinte e oito reois e setento e cinco centovos), NELSON BARBOSA DE

SOUZA, CPF no 482.232.049-91, num volor de R§ 1.505,35 (um mil,

quinhentos e cinco reois e trinto e cinco centovos), OLIVEIRA NUNES,

CPF no 329.539.929-87, num volor de R§ 1.55ó,00 (um mil, quinhentos e

cinquento e seis reois), APARECIDA MARIA ROMAGNOLO, CPF no

059.022.989-38, num volor de R§ 2.055,49 (dois mil, cinquento e cinco

reois e quorento e nove centovos), MARCELO JOSE ROMAGNOLO, CPF

n" 028.551.139-49, num volor de R§ 1.531 ,42 (um mil, quinhentos e trinto e

um reois e quorento e dois centovos), IZAIAS DE SOUZA, CPF no

142.280.179-91, num volor de R§ 5'16,75 (quinhentos e dezesseis reois e

setento e cinco centovos), ALEXANDRE ANTAL Fl[HO, CPF n" 173.148.019-

91, num volorde R§ 975,15 (novecentos e setento e cinco reois e quinze

centovos), ANTONIO PAULA PINTO, CPF no 189.287.069-04, num volor de

R§ 721,77 (setecentos e vinte e um reois e setento e sete centovos) e

WAIDOMIRO DO NASCIMENTO, CPF no 062.297.359-20, num volor de R§

761,74 (setecentos e sessento e um reois e setento e quotro centovos).

Após o encerromento do fose de credenciomento, foi

feito o conferêncio e ovolioçÕo do documentoçõo de hobilitoçõo,

conforme previsto no editol do certome, constotondo-se que os

produtores rurois estovom hobilitodos.

Até o presente momento nÕo hó informoçõo do

Comissôo Permonente de Licitoçôo do interposiçõo de recursos

odministrotivos ou judiciois contro o procedimento em ondomento,

rozÕo pelo quol encominhe-se o outoridode superior poro que decido

sobre o homologoçõo ou nôo do processo.

É o porecer, S.M.J.

Novo Sonto Bórboro, 27 de novembro 2.0,l5.

Rua Walfredo Bitlencourt Moraes,222 - Fone/Fax (0xx43) 3266-8100 - E-mail: prnnsb@nsb.or.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



00ü33?

REFEITURA MUNIC!PAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr.

CLAUDEMIR VALÉRIO

Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento JurÍdico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitaçáo na modalidade.CHAMADA PÚBLICA N" L|2OL5.,

referente à Dispensa de Llcitação n' L312O15, para que se manifeste sobre à

HOMOLOGAçÃO ou não deste processo licitatório.

Nova Santa Bárbara, 26lll l2Ol5

5)n^.9-tÜ: J*E
Nttto,ldír Sllaestre

Presidente da Comissáo Permanente de Licitação

Portaria n' O7Ol2Ol4
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TERMo DE HoMoLocAçÃo cneuADA púsLrce il" 1/2o1s
Dispensa de Licltação n' lSl2OLs

Processo Administrativo n" O75l2OLS

Aos27 (vinte e sete) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quinze

(2015), em meu Gabinete, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de

minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento de CHAMADA PÚBLICA

N" 1/2O15, para aquisição de gêneros alimentÍcios diretamente da Agricultura

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1" do art.14 da Lei n."

11.947 12009 e Resolução FNDE n" 2612O13 e Resoluçáo FNDE n" OO412015, a

favor dos seguintes produtores rurais: GILMA DE JESUS SOUZA, CPF n"

030.846.219-00, num valor de RS 1.190,87 (um mil, cento e noventa reais e

oitenta e sete centavos), WALTER BUENO GABRIEL, CPF n" 327.155.449-87,

num valor de R$ 5,012167 (quinhentos e dois reais e sessenta e sete centavos),

JoÃo BATISTA GABRTEL, CPF n' 365.292.499-15, num valor de R$ L.272,3o

(um mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta centavos), WALTER JUNIOR

TOSTI GABRIEL, CPF n'O49.247.799-03, num valor de R$ 1.556,00 (um mil,

quinhentos e cinquenta e seis reais), JOCIR SAMPAIO, CPF n" 639.750.179-53,

num valor de RS 4.L77 r2O (quatro mil, cento e setenta e sete reais e vinte

centavos), JULIANA DE PAULA, CPF n' 062.464.039-64, num valor de R$

t.497r95 (um mil, quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e cinco

centavos), DLIZABETE APARECIDA MOREIRA, CPF n" 766.454.109-30, num

valor de RS 2.2L3r67 (dois mil, duzentos e treze reais e sessenta e sete

centavos), ANDRÉA DOS REIS BITTENCOURT, CPF n" 065.228.649-67, num

valor de R$ 516175 (quinhentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos),

GERALDO VENANCIO VITORIO, CPF n' 365.209.009.82, num valor de R$

936,00 (novecentos e trinta e seis reais), DJANIRA SIQUEIRA DA SILVA, CPF

n' 022.378.399-48, num valor de R$ 1.736189 (um mil, setecentos e trinta e

seis reais e oitenta e nove centavos), ORDALIA UMBELINO DA SILVA

BITTENCOURT, CPF n" 523.000.3OI-44, num valor de RS 76L,74 (setecentos e
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sessenta e um reais e setenta e quatro centavos), LVIZ LUDITK, CPF n'
444.195.549-91, num valor de R$ 318160 (trezentos e dezoito reais e sessenta

centavos), REINALDO FRANCISCO DOS SANTOS, CPF n' 040.366.909-06,

num valor de R$ 318160 (trezentos e dezoíto reais e sessenta centavos),

SILVANA SILVA DOS SANTOS MENDES, CPF n' 053.797.919-05, num valor de

R§ 72Lr77 (setecentos e vinte e um reais e setenta e sete centavos), JOSÉ

FRANCISCO DOS SANTOS, CPF n' 565.610.409-53, num valor de RS 72L,77

(setecentos e vinte e um reais e setenta e sete centavos), WALDERLY

APARECIDO LUDITK, CPF no 508.236.399-91, num valor de RS 90,4,82

(novecentos e quatro reais e oitenta e dois centavos), HELENA APARECIDA

RIBEIRO, CPF n'038.79L.459-54, num valor de R$ L.O28r75 (um mil, vinte e

oito reais e setenta e cinco centavos), NELSON BARBOSA DE SOUZA, CPF n"

482.232.049-91, num valor de R$ 1.505,35 (um mil, quinhentos e cinco reais e

trinta e cinco centavos), OLMIRA NUNES, CPF n" 329.539.929-87, num valor

de RS 1.556100 (um mil, quinhentos e cinquenta e seis reais), APARECIDA

MARIA ROMAGNOLO, CPF n' 059.022.989-38, num valor de R$ 2.05,5,49

(dois mil, cinquenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), MARCELO JOSE

ROMAGNOLO, CPF n" 028.551.L39-49, num valor de R$ 1.531,42 (um mil,

quinhentos e trinta e um reais e quarenta e dois centavos), IZAIAS DE SOUZA,

CPF n" 142.28O.179-91, num valor de R$ 516175 (quinhentos e dezesseis reais

e setenta e cinco centavos), ALEXANDRE ANTAL FILHO, CPF n" 173.148.019-

9L, num valor de RS 975115 (novecentos e setenta e cinco reais e quinze

centavos), ANTONIO PAULA PINTO, CPF n' L89.287.069-04, num valor de R$

72Lr77 (setecentos e vinte e um reais e setenta e sete centavos) e WALDOMIRO

DO NASCIMENTO, CPF no 062.297.359-20, num valor de RS 76L,74

(setecentos e sessenta e um reais e setenta e quatro centavos), para que a

adjudicação nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições

legais pertinentes.
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TERMO DE HOMOLOGACÃO CHAMADA PÚBLICA NO í/2015
Dispensa de Llcltacão no 13/20í5

Processo Admlnlstratlvo no 075/201 5

Aos 27 (vinte e sete)dias do mês de novembro (11) do
ano de dois mil e quinze (2015), em meu Gabinete, eu
Claudemir Valério, PreÍeito Municipal, no uso de minhas
atribuiçôes legais, HOMOLOGO o procedimento de CHAMADA
PÚBLICA No í/20í5, para aquisição de gêneros alimentícios
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural conforme §1o do art.14 da Lei n.o 11.947/2009 e Resolução
FNDE no 2612013 e Resolução FNDE no 00412015, a favor dos
seguintes produtores rurais: GILMA DE JESUS SOUZA, CPF n"
030.846.219-00, num valor de R$ 1.í90,87 (um mil, cento e
noventa reais e oitenta e sete centavos), WALTER BUENO
GABRIEL, CPF n" 327.155.449-87, num valor de R$ 502,67
(quinhentos e dois reais e sessenta e sete centavos), JOÃO
BATISTA GABRIEL, CPF n' 365.292.499-15, num valor de R$

1.272,30 (um mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta
,rntavos), WALTER JUNIOR TOSTI GABRIEL, CPF nO

,J.247 .799-03, num valor de R$ í.556,00 (um mil, quinhentos e

cinquenta e seis reais), JOCIR SAMPAIO, CPF n' 639.750.179-
53, num valor de R$ 4.í77,20 (quatro mil, cento e setenta e sete

reais e vinte centavos), JULIANA DE PAULA, CPF n'
062.464.039-64, num valor de R$ í.497,95 (um mil, quatrocentos

e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), ELIZABETE
APARECIDA MOREIRA, CPF n" 766.454.109-30, num valor de

R$ 2.2í3,67 (dois mil, duzentos e treze reais e sessenta e sete

centavos), ANDRÉA DOS REIS BITTENCOURT, CPF no

065.228.649-67, num valor de R§ 5í6,75 (quinhentos e

dezesseis reais e setenta e cinco centavos), GERALDO
VENANCIO VITORIO, CPF n' 365.209.009.82, num valor de R$

936,00 (novecentos e trinta e seis reais), DJANIRA SIQUEIRA
DA SILVA, CPF n' 022.378.399-48, num valor de R$ í.736,89
(um mil, setecentos e trinta e seis reais e oitenta e nove
centavos), ORDALIA UMBELINO DA SILVA BITTENCOURT,
CPF n" 523.000.30144, num valor de R$ 761,74 (setecentos e

sessenta e um reais e setenta e quatro centavos), LUIZ LUDITK,
4PF n' 444.195.549-91, num valor de R$ 318,60 (trezentos e

,;zoito reais e sessenta centavos), REINALDO FRANCISCO
DOS SANTOS, CPF n' 040.366.909-06, num valor de R$ 318,60
(trezentos e dezoito reais e sessenta centavos), SILVANA SILVA
DOS SANTOS MENDES, CPF n' 053.797.919-05, num valor de

R$ 721,77 (setecentos e vinte e um reais e setenta e sete

centavos), JosÉ FRANCISCO DOS SANTOS, CPF no

565.610.409-53, num valor de R$ 721,77 (setecentos e vinte e
um reais e setenta e sete centavos), WALDERLY APARECIDO
LUDITK, CPF n" 508.236.399-91, num valor de R$ 904,82
(novecentos e quatro reais e oitenta e dois centavos), HELENA
APARECIDA RIBEIRO, CPF n' 038.791.459-54, num valor de

R$ í.028,75 (um mil, vinte e oito reais e setenta e cinco

centavos), NELSON BARBOSA DE SOUZA, CPF no

482.232.049-91, num valor de R$ í.505,35 (um mil, quinhentos e
cinco reais e trinta e cinco centavos), OLIVEIRA NUNES, CPF n'
329.539.929-87, num valor de R$ 1.556,00 (um mil, quinhentos e
cinquenta e seis reais), APARECIDA MARIA ROMAGNOLO,
CPF n' 059.022.989-38, num valor de R$ 2.055,49 (dois mil,

cinquenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), MARCELO
JOSE ROMAGNOLO, CPF n' 028.551.13949, num valor de R$
1.531,42 (um mil, quinhentos e trinta e um reais e quarenta e
dois centavos), IZAIAS DE SOUZA, CPF n' 142.280.179-91,
num valor de R$ 516,75 (quinhentos e dezesseis reais e setenta
e cinco centavos), ALEXANDRE ANTAL FILHO, CPF n"
173.148.019-91, num valor de R$ 975,í5 (novecentos e setenta
e cinco reais e quinze centavos), ANTONIO PAULA PINTO, CPF
n" 189.287.069-04, num valor de RS72'|.,77 (setecentos e vinte e
um reais e setenta e sete centavos) e WALDOMIRO DO
NASCIMENTO, CPF n" 062.297.359-20, num valor de R$ 76í,74
(setecentos e sessenta e um reais e setenta e quatro centavos),
para que a adjudicação nele procedida produza seus jurÍdicos e
legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as
prescrições legais pertinentes.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

AT0 N0 8093/2015

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná,

usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista a Lei

Municipal n0 766/20'15 e 77112015, bem como lnstruçÕes Normativas do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIARIA(S), como segue:

Servidor:
Cargo:
Secretaria/Departamento :

Quantidade de Diárias:
Valor (R$):

Destino:
Objetivo da Viagem:

Data do Pagamento:
Número do pagamento:

JOZIAS PIZA DE MORAES

Vice-Prefeito
Gabinete
2e%(Duasemeia)
R$ 875,00 (Oitocentos e Setenta e Ginco reais)
Curitiba.PR
Para custear despesas com alimentação e

hospedagem em Viagem à Curitiba-PR nos
dias 01,02 e 03 de Dezembro de 2015 para
participar do Curso "Licitações Segundo o
Tribunal de ConÍas do Paraná". A saída do
Município será dia 30 de Novembro de
2015,

2711112015

8093/2015

Gabinete do Prefeito, Nova Santa Bárbara, 27 de Novembro de 2015.

CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municípal

ll - Atos do Poder Legislativo

Não há publicações para a presente data.

lll - Publicidade

Não há publicações para a presente data.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Cenko

Fone/Fax: (43) 3266S100
E-mail: diariooÍlcial@nsb.pr.gov.br

www.nsb.pr.gov.br
,.^.^., trââaâârônnianarana aam hr/daanch

Oocumento assinado por CartiÍicado Digital - Nova Santa
Bárbara PreÍsitura Municlpal: 9556í080000160-AC
SERASA- Sua autentlcldade ó tarantida desde que visualizado
atíavés do site:
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oRDEM DE CONTRATAçÃO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contrataçáo dos seguintes

produtores rurais: GILMA DE JESUS SOUZA, CPF n' 030.846.2L9-O0, num

valor de R$ 1.19Or87 (um mil, cento e noventa reais e oitenta e sete centavos),

WALTER BUENO GABRIEL, CPF n" 327.155.449-87, num valor de RS 5012,67

(quinhentos e dois reais e sessenta e sete centavos), JOÃO BATISTA GABRIEL,

CPF n" 365.292.499-15, num valor de R$ L.272r3O (um mil, duzentos e setenta

e dois reais e trinta centavos), WALTER JUNIOR TOSTI GABRIEL, CPF n'
049.247.799-03, num valor de RS 1.556,00 (um mil, quinhentos e cinquenta e

seis reais), JOCIR SAMPAIO, CPF no 639.750.179-53, num valor de R$

4.L77r2O (quatro mil, cento e setenta e sete reais e vinte centavos), JULIANA

DE PAULA, CPF n" 062.464.039-64, num valor de RS L.497,95 (um mil,

quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), DLIZABDTD

APARECIDA MOREIRA, CPF n" 766.454.109-30, num valor de RS 2.2L3r67

(dois mil, duzentos e treze reais e sessenta e sete centavos), ANDRÉA DOS REIS

BITTENCOURT, CPF n" 065.228.649-67, num valor de R$ 516,75 (quinhentos

e dezesseis reais e setenta e cinco centavos), GERALDO VENANCIO VITORIO,

CPF n" 365.209.009.82, num valor de R$ 936,00 (novecentos e trinta e seis

reais), DJANIRA SIQUEIRA DA SILVA, CPF n" 022.378.399-48, num valor de

R$ 1.736189 (um mil, setecentos e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos),

ORDALIA UMBELINO DA SILVA BITTENCOURT, CPF n' 523.000.301-44, num

valor de R$ 76Lr74 (setecentos e sessenta e um reais e setenta e quatro

centavos) , LVIZ LUDITK, CPF n' 444.195.549-91, num valor de RS 318160

(trezentos e dezoito reais e sessenta centavos), REINALDO FRANCISCO DOS

SANTOS, CPF n' 040.366.909-06, num valor de R$ 318,60 (trezentos e dezoito

reais e sessenta centavos), SILVANA SILVA DOS SANTOS MENDES, CPF no

053.797.919-05, num valor de RS 72Lr77 (setecentos e vinte e um reais e

setenta e sete centavos), JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, CPF no

565.610.409-53, num valor de R$ 72L,77 (setecentos e ünte e um reais e
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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setenta e sete centavos), WALDERLY APARECIDO LUDITK, CPF no

508.236.399-91, num valor de R$ 9O4r82 (novecentos e quatro reais e oitenta e

dois centavos), HELENA APARECIDA RIBEIRO, CPF n' 038.79L.459-54, num

valor de R$ L,O28r75 (um mil, vinte e oito reais e setenta e cinco centavos),

NELSON BARBOSA DE SOUZA, CPF n' 482.232.049-91, num valor de RS

1.5O5r35 (um mil, quinhentos e cinco reais e trinta e cinco centavos),

OLMIRA NUNES, CPF n' 329.539.929-87, num valor de R$ 1.556,OO (um

mil, quinhentos e cinquenta e seis reais), APARECIDA MARIA ROMAGNOLO,

CPF n" O59.022.989-38, num valor de RS 2.0,56,49 (dois mil, cinquenta e cinco

reais e quarenta e nove centavos), MARCELO JOSE ROMAGNOLO, CPF n"

028.551.L39-49, num valor de Rl$ 1.53L,42 (um mil, quinhentos e trinta e um

reais e quarenta e dois centavos), IZAIAS DE SOUZA, CPF n" 142.280.179-91,

num valor de R$ 516175 (quinhentos e dezesseis reais e setenta e cinco

centavos), ALEXANDRE ANTAL FILHO, CPF n" 173.L48.O19-91, num valor de

RS 975115 (novecentos e setenta e cinco reais e quinze centavos), ANTONIO

PAULA PINTO, CPF n' L89.287.069-04, num valor de R$ 72L,77 (setecentos e

vinte e um reais e setenta e sete centavos) e WALDOMIRO DO NASCIMENTO,

CPF n' 062.297.359-20, num valor de RS 76t,74 (setecentos e sessenta e um

reais e setenta e quatro centavos). Ttrdo de conformidade com a presente

Licitaçáo na modalidade CHAMADA PÚBLICA N" L|2OLí, referente à Dispensa

de Licitação no 13/2015.

Nova Santa Bárbar 30 ltr l2ots.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, ? 43.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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CoNTRATO N.o 30/2015

Refêrente à Ghamada Pública n" í/2015, Dispensa de Licitação n" í3/2015

A PREFEITURA DO MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt dê
Moraes, n' 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR,
inscrito no CPF sob. o no 563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE e por outro lado a Sra. GILMA DE JESUZ SOUZA, inscrita no CPF n'
030.846.219-00, RG n" 6.592.717-9, residente domiciliado na Rua Vicente Braz,325 Casa - CEP:

86250-000 - Bairro: Alto das Palmeiras, Nova Santa Bárbara/PR, doravante denominada
CONTRATADA, fundamentados nas disposiçôes da Lei no 'l 1.94712009 e da Lei no 8.666/93, e
tendo em vista o que consta na Chamada Pública no í/2015, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisiçáo de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,

verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

chamada pública n.o 112015, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexaçáo ou transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a foÍnecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

1.190,87, (um mil, cento e noventa reais e oitênta ê sete cêntavos).

a) O recebimento das mêrcadorias dar-se-á mêdiante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisiçâo é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sarta Bárbara, Paraná -
www.nsb.pr.gov.br

I
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necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "â", ê após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

cLÁusuLe sÉrwn:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artiqo 45 da

Resolução CD/FNDE no 26/2013.

As copias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara" Paraná -
www.nsb.or.gov.br
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ctÁusuua tone:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIi,IA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) Íiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar carucLetizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal dê contrato, da Secretaria

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentaçáo Escolar - CAE e outras

entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 112015, pela Resoluçáo CD/FNDE no

02612013 e Resolução CD/FNDE no 00412015, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no 1 1 .947/2009, em

todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicaçóes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas
partes.

Rua Wdfredo Bittencoun de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubara. Paraná -
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clÁusule oÉcr rue sEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉctMA SÉnnttl:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou ate í6 de dezembro de 2015.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

E competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Bárbara, aos 30/1 112015.

Prefeito Contratante

-ç.,16

TESTEMUNHAS

q.

222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara, Paraná-
www.nsb.pr.gov.br

a

Vieira

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

1

4

2.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes
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CoNTRATO N.o 3í/20í5

Referente à Chamada Pública n" 112015, Dispensa de Licitâção n" 1312015

A PREFEITURA DO MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR,
inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE e por outro lado o Sr. WALTER BUENO GABRIEL, inscrito no CPF n"

327.155.449-87, RG n' 1.958.868-8, residente domiciliado na Vila Rural Sol Nascente, - CEP:
86250-000, Nova Santa Bárbara/PR, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas
disposições da Lei no 11.947/2009 e da Lei no 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública no 1/2015, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNERoS ALIMENTío|oS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,

verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

chamada pública n.o 112015, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCETRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

502,67, (quinhentos e dois reais e sessenta e sete centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçâo no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e

no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçôes decorrentes do presente contrato.

Rua walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
www.nsb.or.gov.br
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CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
entárias

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "â", ê após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉflMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 1'l do artiqo 45 da

Resolução CD/FNDE no 26/2013.

As copias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentaçáo Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É Oe exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razáo da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Biírbara,Paraná,-
www.nsb.Dr.gov.br
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a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçáo contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educaçáo, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislaçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 112015, pela Resolução CD/FNDE n"
02612013 ê Resoluçáo CD/FNDE no 00412015, pela Lei no 8.666/í 993 e pela Lei no 1 1 .94712009, em
todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por íax, transmitido pelas
partes.

cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação

ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçóes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTlMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até í6 de dezembro de 2015

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Contro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubam, Pamná -
www.nsb.or.gov.br
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ESTADO DO PARANA

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA:

E competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas

Nova Bárbara, aos 30/1 112015

NOVA SANTA BARBARA

c

Walter Bueno Gabrie!
Contratado

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
www.nsb.or.gov.br
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CoNTRATO N.o 32120í5

Referente à Chamada Pública n' 112015, Dispensa de Licitação n" 1312015

A PREFEITURA DO MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Biüencourt de
Moraes, n' 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR,
inscrito no CPF sob. o no 563.69í .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE e por outro lado o Sr. JOAO BATISTA GABRIEL, inscrito no CPF n'
365.292.499-15, RG n'3.927.626-7, residente domiciliado na Vila Rural Sol Nascente - CEP: 86250-
000- Bairro: Água do Pocinho, Nova Santa Bárbara/PR, doravante denominado CONTRATADO,
fundamentados nas disposições da Lei no 11.94712009 e da Lei no 8.666/93, e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública no 1/2015, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fonç 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BárbaÍ4 Paraná -
www.nsb.or.gov.br

NOVA SANTA BARBARA

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisiçáo de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,

verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

chamada pública n.o 112015, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conÍorme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de ate R$ 20.000,00
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

1.272,30, (um mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

1
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necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato

CLÁUSULA QUTNTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
mentárias:

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "â", ê após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

GLÁUSULA SÉTIN,lA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçáo de recursos para pagamento do

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o valor

da parcela vencida.

CLÁUSULA OTTAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artiqo 45 da

Resolucão CD/FNDE no 2612013.

As copias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara" Paraná-
www.nsb.pr.qov.br
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clÁusuu oÉcrwrl:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

\ d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educaçáo, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 1/2015, pela Resolução CD/FNDE no

O26t2O1g e Resolução CD/FNDE no 004/2015, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no 11.94712009, em

todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condiçóes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivaçáo, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubara. Paraná -

www.nsb.pr.gov.br
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b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCtMA sÉnnttl:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 16 de dezembro de 20í5.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Bárbara, aos 30/1 1 12015

PreÍeito ratante

o

a Vieira

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
www.nsb.pr.gov.br
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CoNTRATO N.o 33/2015

A PREFEITURA OO UUtttCÍptO DE NOVA SANra eÁRglRA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n" 222 - Cento, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR,
inscrito no CPF sob. o no 563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE e por outro lado o Sr. WALTER JUNIOR TOSTI GABRIEL, inscrito no

ÇPF n' 049.247.799-03, RG n" 7.618.927-3, residente domiciliado na Armando Ruy, 177 - CEP:

86250-000 - Bairro: Alto da Boa Vista, Nova Santa Bárbara/PR, doravante denominado
CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei n" 11.94712009 e da Lei n" 8.666/93, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública no 1/2015, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNERos ALlMENTiclos DA AGRIoULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,

verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

chamada pública n.o 112Q15, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

í.556,00, (um mil, quinhentos e cinquenta e seis reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante

anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs no 222. Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
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necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correráo à conta das seguintes dotações
mentárias:

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "â", ê após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

CLAUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos paru pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artioo 45 da

Resolucão CD/FNDE no 2612013.

As copias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É Oe exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçáo contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneraçáo respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 112015, pela Resolução CD/FNDE no

02612013 e Resolução CD/FNDE no 004/20'1 5, pela Lei no 8.666/'1993 e pela Lei no 1 1 .94712009, em

todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas
partes.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivaçáo, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação

ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

GLÁUSULA oÉCIMA SÉflMA:
Rua Walfredo Bitt€ncourt de Moraes n" 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CÊP - 86.250-000 Nova Santa B&bar4 Paraná -
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O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 16 de dezembro de 20í5.

CLÁUSULA DÉctMA otTAVA:

E competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Bárbara, aos 30/1 112015

o

Prefe Contratante

tu
Walter Junior Tosti Gabriel

Contratado

isa Vieira

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS:

1

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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GoNTRATO N.o 34/20í5

Referente à Chamada Pública n'í/2015, Dispensa de Licitação n" í3/20í5

A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n" 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR,
inscÍito no CPF sob. o no 563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE e por outro lado o Sr. JOCIR SAMPAIO, inscrito no CPF n"
639.750.179-53, RG n" 4.483.509-6, residente domiciliado na Rua João lnácio de Souza, 236 - CEP:
86250-000 - Bairro: Vila Do Trabalhador, Nova Santa Bárbara/PR, doravante denominado
CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei no"lí.94712009 e da Lei no 8.666/93, e tendo
em vrsta o que consta na Chamada Pública no 1/2015, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÁO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,
verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

chamada pública n.o 112015, o qual fica fazendo parte integrante do pÍesente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislaçáo do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de

cêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

4.177,22, (quatro mil, cento ê sêtenta e sete reais e vinte e dois centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante

anexo deste contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
entárias:

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "â", ê após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

GLÁUSULA SÉflMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o valor

da parcela vencida.

GLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artiqo 45 da

Resolucão CD/FNDE no 26/2013.

As copias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
êxcluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cr-Áusuu DÉcrMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modiÍicar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçáo contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalizaçáo do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educaçáo, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 112015, pela Resolução CD/FNDE no

02612013 e Resolução CD/FNDE no 00412015, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no I '1 .94712009, em

todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condiçôes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deveráo ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas

partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação

ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
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